PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 20 de julho de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/028/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a conceder remissão total de crédito tributário municipal correspondente a dívida da CODEMIG relativa a impostos, taxas e contribuições e seus acessórios, incidentes sobre terrenos de sua propriedade no Distrito Industrial de Pedro Leopoldo, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

OSMAR COSTA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º     DE 20 DE JULHO DE 2012.

“Autoriza o Poder Executivo a conceder remissão total de crédito tributário municipal correspondente a dívida da CODEMIG relativa a impostos, taxas e contribuições e seus acessórios, incidentes sobre terrenos de sua propriedade no Distrito Industrial de Pedro Leopoldo, e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder remissão total de crédito tributário do município correspondente a eventuais dívidas da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais - CODEMIG, empresa pública estadual, relativas a impostos, taxas e contribuições, e respectivos acessórios, incidentes sobre terrenos da propriedade no Distrito Industrial de Pedro Leopoldo.

Art. 2º. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 20 de julho de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que: “Autoriza o Poder Executivo a conceder remissão total de crédito tributário municipal correspondente a dívida da CODEMIG relativa a impostos, taxas e contribuições e seus acessórios, incidentes sobre terrenos de sua propriedade no Distrito Industrial de Pedro Leopoldo, e dá outras providências”.

O Município de Pedro Leopoldo tem destinado áreas para a implantação do Distrito Industrial, desenvolvendo seu potencial industriário, o que constitui em importante instrumento para o desenvolvimento econômico local e regional, gerando renda, emprego e receita fiscal. Com isto, o crescimento populacional e a demanda de empregos aumentaram em muito nos últimos anos, com a vinda das novas empresas e indústrias.

Em virtude disso e no intuito de fomentar ainda mais esta atividade, a Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais – CODEMIG propôs ao Município a doação de uma área total de 26.608.83 m², localizada na quadra 45 do Bairro Teotônio Batista de Freitas, sendo terrenos remanescentes e ainda vazios, com a seguintes áreas:

Lote 01 = 6.858,52 m²

Lote 02 = 2.828,10 m²

Lote 03 = 3.093,15 m²

Lote 04 = 3.442,00 m²

Lote 05 = 10.387,06 m²

Total     = 26.608,83 m²

Como contrapartida à mencionada doação, exigiu a CODEMIG fosse enviado ao Legislativo o presente Projeto de Lei (minuta própria fornecida pela Companhia), concedendo remissão total de quaisquer dívidas de natureza tributária municipal, incidentes sobre os terrenos a serem doados. Importante frisar que, conforme certidão em anexo, a CODEMIG, atualmente, não tem débitos relativos a tributos municipais junto a Fazenda Pública Municipal, o que, ao menos em tese, tornaria inócuo o presente Projeto de Lei. Entretanto, exposta à CODEMIG tal situação, esta insistiu na elaboração do Projeto e na conseqüente aprovação da referida lei, como pré-requisito condicionante à doação ora prometida ao município.

Após a aprovação deste Projeto de Lei, a Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais – CODEMIG irá confeccionar o Convênio (minuta também anexa), cujo objeto dará a cessão plena ao Município, da administração do Distrito Industrial, no qual constará a promessa de doação ao Município de todos os terrenos acima mencionados, dentre outras especificações sobre a pretendida doação.

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências, para apreciação em caráter de urgência.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, 20 de julho de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

